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CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  CONSELHO
ADMINISTRATIVO  DE  DEFESA
ECONÔMICA  -  CADE  E
A  EMPRESA  MICROSENS  S/A
PARA  O  FORNECIMENTO  DE
TONER  PARA  IMPRESSORA
SAMSUNG.

 

 

CONTRATANTE:

CONSELHO   ADMINISTRATIVO    DE   DEFESA   ECONÔMICA    -    CADE,   
 AUTARQUIA FEDERAL, vinculada ao Ministério da Justiça, criada pela Lei n° 4.137/1962,
constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884 e reestruturado pela Lei n° 12.529, de
30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto “D”, Lote 04, Edifício
Carlos Taurisano, Asa Norte, CEP 70.770-500, em Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.418.993/0001-16,  doravante  designado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  sua
Coordenadora-Geral  de  Orçamento,  Finanças  e  Logística,  Sra.  LUANA NUNES SANTANA,
brasileira,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  n.º  28.153.792-6  –  SSP/SP  e  do  CPF  n.º
221.509.228-94, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria n.º 142, de 08 de agosto
de 2012, e

 

CONTRATADA:

MICROSENS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.126.950/0003-16, com sede na Avenida Dez
de  Dezembro,  7033,  Parque  Ouro  Branco,  Londrina/PR,  CEP:  86.046-140,  doravante
denominado(a) CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal LUCIANO
TERCÍLIO  BIZ,  brasileiro,  Identidade  nº  43383.926-8  SSP/PR,  CPF  nº  844.724.729-53,
devidamente qualificadas, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista o que
consta  no  processo  nº  08700.000952/2017-02,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,
sujeitando-se as partes ao comando da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, observadas as cláusulas e
condições a seguir.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  toner  para  impressora
Samsung, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:  

ITEM
PREGÃO

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE DE

APARELHOS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

CARTUCHO TONER
IMPRESSORA

SAMSUNG,
REFERÊNCIA
CARTUCHO

MLTD203U, TIPO
CARTUCHO

ORIGINAL, COR TINTA
PRETA

70 R$ 388,00 R$ 27.160,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias,  tendo
início na data de 12/07/2017 e encerramento em 07/01/2018.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.160,00 (vinte e sete mil cento e
sessenta reais).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução contratual,  inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 303001/30211

Funcional Programática: 14.422.2081.2807.0001

Programa de Trabalho: 109746

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.16

PI: CE9990DAOUT

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta  prévia ao SICAF (via ON
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LINE), com resultado favorável, ou a apresentação de documentos comprobatórios.

5.3. Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, o valor
devido pelo Cade, será atualizado financeiramente, obedecendo à legislação vigente e as disposições
constantes no EDITAL e seus anexos.

5.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura,
serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o Cade por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.5. Para efeito de pagamento, o Cade procederá às retenções tributárias e previdenciárias
previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

5.6. O pagamento será efetuado após a confirmação de que os equipamentos foram entregues
em conformidade com este  Contrato,  bem como com a nota  fiscal/fatura  emitida pela Contratada,
devidamente atestada pelo fiscal da Ata designado pela Contratante. 

5.7. As faturas serão atestadas em até 05 (cinco) dias contados a partir da data do Termo de
Recebimento Definitivo.

5.8. O  Cade  se  reserva  no  direito  de  recusar  a  efetivação  do  pagamento  se,  no  ato  da
atestação dos materiais  houver desconformidade  com as  especificações  técnicas  exigidas  no Edital
Convocatório e seus anexos.

5.9. Na  impossibilidade  de  entrega  dos  equipamentos  objeto  da  contratação,  dentro  dos
prazos estabelecidos, onde se comprovar a ausência de culpa da Contratada, o pagamento poderá ser
objeto de negociação. Contudo, a Contratada não ficará eximida de suas responsabilidades futuras.

5.10. O Cade poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada, nos termos do Edital e seus anexos.

5.11. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP,  sendo:
EM   = encargos moratórios;

N     = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP   = valor da parcela a ser paga;

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurados:
I       = (TX)
I = (6/100)
         365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

6.3. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.4. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os materiais deverão ser entregues na Coordenação de Logística do Cade, localizado
na SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 1º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP
70770-504, de segunda a sexta, no horário de 08:00 as 12:00, e de 14:00 as 18:00 horas, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias conforme estabelecido no edital, a partir  da data e  hora da emissão da
Autorização de Fornecimento dos materiais, sem que isso implique em acréscimo no preço da proposta,
devendo o mesmo ser conferido pelo setor competente, que atestará a regularidade da entrega;

7.2. Os produtos deverão ser entregues com etiqueta de identificação do item do Termo de
Referência a que se referem em suas embalagens originais.

7.3. O transporte  do  material  deverá  ser  feito  conforme  as  exigências  para  os  produtos,
devidamente protegidos quanto a pó e variações de temperatura.

7.4. A Contratada deverá providenciar pessoal para embarque e desembarque dos materiais
no momento da entrega sem custo adicional para a contratante;

 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A  fiscalização  será  realizada  em  conformidade  com  a  Lei  nº  8.666/93  e  Instrução
Normativa  nº  04  de  2014 da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação –  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

8.2. A  CONTRATANTE  designará  servidores  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do objeto deste Contrato, que registrará, em relatório, todas as ocorrências relacionadas com
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

8.3. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  servidor  serão
solicitadas  à  autoridade  competente  da  CONTRATANTE,  para  adoção  das  medidas  convenientes,
consoante disposto no Art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

8.4. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no
prazo máximo 1 (um) dia útil a partir da abertura do chamado.

 

9. CLÁUSULA  NONA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

9.1. O Cade compromete-se a:

9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o disposto no art. 30 desta Instrução
Normativa 04 de 11 de setembro de 2014 da SLTI/MP;

9.1.2. Encaminhar  formalmente  a  demanda,  preferencialmente  por  meio  de  Ordem de
Serviço  ou  Fornecimento  de  Bens,  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  no  Contrato,
observando-se o disposto no arts. 19 e 33 da Instrução Normativa 04 de 11 de setembro de 2014da
SLTI/MP;

9.1.3. Receber  o  objeto  fornecido  pela  contratada  que  esteja  em conformidade  com a
proposta aceita,  conforme inspeções realizadas,  observando o disposto no art.  21 da Instrução
Normativa 04 de 11 de setembro de 2014 da SLTI/MP;
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9.1.4. Aplicar  à  contratada  as  sanções  administrativas  regulamentares  e  contratuais
cabíveis;

9.1.5. Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos
preestabelecidos na Ata de Registro de Preços;

9.1.6. Comunicar  à  contratada  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o
fornecimento dos produtos;

9.1.7. Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou Prova de
Conceito com empresa contratada;

9.1.8. Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das
obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da empresa fornecedora às
dependências do Cade relacionadas à execução do contrato, respeitadas as normas que disciplinam
a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;

9.1.9. Exigir  o  cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada,  de
acordo com os termos de sua proposta;

9.1.10. Prestar  as informações e  os esclarecimentos  que venham a ser  solicitados pelos
empregados da contratada;

9.1.11. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  estão  compatíveis  com  aqueles
praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto deste Contrato, de forma a
garantir que continuem a ser os mais vantajosos;

9.2. São deveres da Contratada:

9.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato ou instrumento equivalente;

9.2.2. Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do  fiscal  do  contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

9.2.3. Reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  à  contratante  ou  a  terceiros  por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela contratante;

9.2.4. Propiciar  todos os  meios  e  facilidades  necessárias  à  fiscalização da  Solução de
Tecnologia da Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento,  total  ou  parcialmente,  em  qualquer  tempo,  sempre  que  considerar  a  medida
necessária;

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.2.6. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando
todos os esclarecimentos solicitados;

9.2.7. Substituir o produto que, após a entrega, aceite ou utilização, durante o prazo de
validade,  venha  a  apresentar  defeitos  de  fabricação  ou  quaisquer  outros  que,  reincidentes  em
número igual  ou superior a duas vezes,  venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização,
desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído – por ação ou omissão – o Cade;

9.2.8. Não  transferir  a  terceiros,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  desta  licitação,  nem
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do
Cade. 

 

10. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

:: SEI / CADE - 0360763 - Contrato :: http://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

5 de 8 12/07/2017 15:16



10.1. O  licitante/contratada  que  causar  o  retardamento  do  andamento  do  certame,  não
mantiver  a  proposta,  desistir  do  lance  ofertado,  fraudar  de  qualquer  forma  o  procedimento  desta
Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar a Ata, não mantiver a
proposta, falhar ou frustrar a execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida,
com observância do direito à prévia defesa:

OCORRÊNCIA PENALIDADE A SER APLICADA

Não retirar nota de
empenho

1. Impedimento de licitar com o Cade pelo período de 2 (dois) anos.
2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.

Entregar o objeto fora do
prazo estabelecido

3. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias após o

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto

Não efetuar a troca do
objeto, quando notificado

4. Impedimento de licitar com o Cade pelo período de 1 (um) ano. 5.
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.

Substituir o objeto fora
do prazo estabelecido

5. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após

o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.

Deixar de entregar
documentação exigida

neste Termo

6. Impedimento de licitar com o Cade pelo período de 1 (um) ano
7. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de

empenho/valor total estimado para o item ou lote.

Comportar-se de modo
inidôneo

8. Impedimento de licitar com o Cade pelo período de 2 (dois) anos.
9. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.

Cometer fraude fiscal

10. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de
5 (cinco) anos.

11. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

12. Comunicar ao Ministério Público Federal.

10.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Cade ou
cobradas  diretamente  da  empresa  penalizada,  amigável  ou  judicialmente,  e  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas.

10.3. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de
Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.4. A  defesa  a  que  alude  o  caput  deste  item  deverá  ser  exercida  pelo  interessado  no
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

10.5. Serão  considerados  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  e
indevidamente  fundamentados,  e  a  aceitação  da  justificativa  ficará  a  critério  do  Cade,  que  deverá
examinar a legalidade da conduta da empresa.

10.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pelo  Cade,  conforme  procedimento  esboçado  no  subitem  anterior,  a  contratada  ficará  isenta  das
penalidades mencionadas no subitem 11.1.

10.7. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  e  no  caso  de  impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com a
Administração Pública, a contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas nesteContrato, no Edital, na Ata e nas demais cominações legais. 
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11. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA CATORZE – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente
instrumento contratual em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

15.2. E,  por  assim  estarem  justas  e  acertadas,  foi  lavrado  o  presente  CONTRATO  e
disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme
RESOLUÇÃO CADE N° II, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada no D.O.U. Seção 1, no dia
02 de dezembro de 2014, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante
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duas testemunhas a tudo presentes.    

Documento assinado eletronicamente por Luciano Tercilio Biz, Usuário Externo, em 11/07/2017,
às 10:38, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Nunes Santana, Coordenador(a)-Geral, em
11/07/2017, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Chefe de Serviço, em
11/07/2017, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marilucy Silva Lima, Testemunha, em 11/07/2017, às
17:52, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.cade.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0360763 e o código CRC B68C7BD4.

Referência: Processo nº 08700.000952/2017-02 SEI nº 0360763
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